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2701001- C3/ 2020-00915/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARACARAI/RR 

  

 

 Processo n.º 08001957520208230020 

               

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SIDNEY BARATA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que visto a 

ocorrência da morte da vítima, restou prejudicada a principal prova a ser produzida nesses autos, qual seja:  A 

PROVA PERICIAL, a fim de se constatar eventual invalidez permanente como sendo decorrente do acidente de 

trânsito narrado na inicial. 

Assim, ressalta a parte Ré quanto à perda superveniente do objeto da presente ação, tendo em vista que a parte 

autora não será submetida à perícia em razão da impossibilidade de sua realização em virtude de seu 

falecimento.  

Ademais, a própria Lei nº. 6.194/74 informa que para os casos de invalidez, o valor da indenização do seguro 

DPVAT fica restrito ao grau de invalidez apurado, sendo que a quantia a ser quitada deverá ser paga 

diretamente ao beneficiário legal, que no caso em apreço é a própria vítima, tendo em vista o seu falecimento, 

opera-se a perda do objeto, não fazendo jus o seu espólio ou sucessores a terem o direito de nela prosseguir, eis 

que o caso em apreço versa sobre o direito personalíssimo da vítima. 

 

Portanto, requer a extinção do feito, por se tratar o objeto dessa lide de direito personalíssimo, sendo assim 

direitos inalienáveis, intransmissíveis e irrenunciáveis, a Ré requer a extinção da presente demanda nos termos 

do art. 485, incisos VI e IX do CPC.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARACARAI, 8 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 


